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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

cÂMARA MUNICIPAL. DE ACARAÚ 
ENTRADA NO EXPEDIENTE INDICA ao Executivo Municipal que 	promova a 

J L- recuperação, 	com 	adição 	de 	material e 
Seiitoor() compactação, 	da 	estrada 	vicinal que 	liga a 

Comunidade de Tucunzeiros a BR-403. 

Atendendo aos pedidos de nossos munícipes, apresento pleito em favor da 
recuperação, com adição de material e compactação, da estrada vicinal 
que conecta a comunidade de Tucunzeiros a BR 403, nas proximidades do 
Córrego das Varas. 

A bem da verdade, referida via encontra-se em precário estado de 
conservação, com diversos problemas que dificultam o tráfego de veículos, 
pessoas e mercadorias, tais como: buracos, falta de material (areia/ piçarra), 
desníveis e vegetação invadindo o acostamento. 

Outrossim, o estado de deterioração desta estrada compromete o direito 
básico de ir e vir, bem como está prejudicando o acesso da população aos 
serviços públicos essenciais como educação e saúde sendo imperativo a 
adoção de medidas por parte do Poder Público para solucionar o problema. 

Portanto, pensando em proporcionar mais comodidade e segurança para 
os moradores daquela região apresento a presente indicação perante o 
Poder Executivo Municipal. 

Ante o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano 
Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal 
de Acaraú, solicitando que seja promovida a recuperação, com adição de 
material e compactação, da estrada vicinal que liga a Comunidade de 
Tucunzeiros a BR - 403 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

PEDRO PEII4&E-S-OLJZA FILHO 
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